
CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOA1S

1.1 Nome:
1.2 Filiação:
1.3 Nascimento:
1.4 Naturalidade:
1.5 Estado Civil:
1.6 Cônjuge:
1.7 Filhos:

1.8 Documentos:

RUY PfGNATAROFINA
João Fina Sobrinho e Savéria Pignataro Fina
28 de junho de 1933
São Paulo - Capital
Casado
Lia Maria Gardenal Fina (13/02/47)
Tchoya Gardenal Fina(09/12170)
Mário Gardenal Fina (30/1 0/71)
Bruna Gardenal Fina (12/07/73)
Gabriela Gardenal Fina (19/01/75)
RG. nO 1.561.892
CIC n° 614.065.118-20
TE n° 398047801-08 - 110a Zona
CR 2a Cat.-274.765 - TG 02-227 SP
OAB/SP n° 11.872
CTPS n° 66.438 S-254 a 71.613-S-00069
CRECI - 2a Reg. n° 25.502 ( "ex" corretor)
SCIESP n° 26.505 ""
CNH nO 044412004 - SP Expedição: 11/03/81

2. FORMAÇÃO ESCOLAR

2.1 Pós-graduação:

2.2 Superior:

2.3 Colegial:

2.4 Ginasial:
2.5 Primário:

Especialização em Direito Comercial, pela
Pontifica Universidade de Direito de São Paulo,
Capital, pue, 1975, segundo semestre.
Faculdade de Direito da Universidade de São
Paulo - Largo de São Francisco, bacharelado em
Direito e Ciências Sociais, turma de 1957.
Instituto de Educação "Joaquim Ribeiro", de Rio
Claro (Clássico)
Ginásio Koelle, de Rio Claro
Grupo Escolar "Joaquim Salles", de Rio Claro
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3. EXPERIÊNCIA PROFISSiONAL

3.1 - Repórter do jornal "lJltima Hora", na capital de S.Paulo (1.956), junto
com Ari de Carvalho e sob as batutas de Celso Jardim, Ibiapaba Martins e
Álvaro Paes Leme; idem, no "Correio Paulistano", de João de
Scantimburgo, seção internacional, sob Antonio Bittar e no "Estado de São
Paulo" (Rádio Eldorado, sob a regência de Barreto), durante a sua vida
acadêmica, na "Velha e Sempre-Nova Academia do Largo de São
Francisco" .,
3.2 - Procurador da '"Liga Pró-Direitos dos Brasileiros Naturalizados",
na Capital de São Paulo, 1938/60.
OBS: Através do processo n° 25.329/60, que colimou no Decreto Coletivo
nO 205, de 12/07/61, pubticado no DOU da mesma data, promoveu as
naturalizações de WLAOH\1IR HERZOG, jornalista e professor
universitário, editor da revIsta "Visão" e diretor do DptOde Telejornalismo
da TV-Cultura de São Paul~), iugoslavo ( servo-croata de origem), depois
torturado e mOlio no DOI-eOOI de SP, em 1975, e também do jornalista
português ANTONIO VI7EU. O processo teve início pela SSP de SP e
tramitou no Ministério da Justiça, patrocinado pela Liga Pró Direitos dos
Brasileiros NaturaHzadm .., cujo DptO Jurídico de Naturalizações era
titularizado pelo Escritório de Advocacia de Ruy Pignataro Fina, à Rua
Barão de ltapetininga, nO~~24,3° andar, sala 34, fone 37.25.31, em S.Paulo,
Capital.
3.3 - Servidor Municipal da Procuradoria da Prefeitura de São Paulo, Setor
da Dívida Ativa, de 1956 a 1963, como "entregador de aviso".
304 - em 1957, com seu cüiega de TUlTna,Mohamed Amaro, estabeleceu o
seu primeiro Escritório de Advocacia privada, na Capital de São Paulo, à
Rua R~drigo Silva, na Líberdade. OBS.- Mohamed Amaro seguiu a
Magistratura, chegando à Presidência do Eg.Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.
3.5 - Advocacia Autônoma, com escritório em Rio Claro - SP, em fins de
1963, à Rua 4, n° 764.
3.6 - Procurador contratado do Município de Cordeirópolis-SP, a partir
de 1984 e Diretor do seu 1},ep.tH'S:~.mcntoJurídico, até 1996.
3.7 - Procurador e Dnretor do Departamento Jurídico do Município de
Rio Claro-SP, 1984/86.
3.8 - "ex" Corretor de lmovli''';, de 1.980 a 1.991.inscrito no CRECI, sob nO
23.502 e SCIESP sob nO26.505 ; sócio n° 30 e co-fundador da UNIRC -
União Rio-Clarense dos Cf",rr'::"li..(n~sde Imóveis.
3.9 - Professor con i: r.:a 1.,;J() lti.;:: Din:iio Comercial da Faculdade de
Ciências Contáibeb d\~ I:tio. ChliI'O-FACCO, desde 1974 até 1996,
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inclusive no início das "FACULDADES CLARETIANAS", com
aprovação do MEC - (]lARECER n° 121/76) e do CESU, desde 1974.
3.10 - Sócio da Sociedade de HAdvocacia Ruy Fina SC", em Rio Claro-
SP, depois "Ruy Fina e Fmy --Advogados Associados", então registrado
na OAB/SP, sob n° 916.
3.:n - Ex-Consultor Junr'ÍirJko da Prefeitura Municipal de Itirapira-SP.
3.12 - Procurador da Ar'ESP - Associação de Prefeitos do Estado de
São Paulo, representando 141 l\h.arüdpios do Estado de São Paulo, na
Representação por l!1cQ:m:s&itudouaiidade n° 1.261-1-SP/85 - acolhida
pelo Procurador Geral da r,:.r:pÚblica Sepúlveda Pertence e distribuída ao
Ministro Relator no STF r;'rancisco Rezek e Ministro Presidente Rafael
Mayer, julgada prou.~(h<t~i~II;':.,elO 19/08/87, por unanimidade, pelo seu
Pleno, obtendo à airui~l.ç,tü e retirada o universo jurídico da Lei
Complementar Estaduan ~'~u!isia if/

l 384, de 28/12/84, que compelia os
Municípios à dupliciuade üt; publicação de seus atos, tanto na Imprensa
Oficial, quanto nos jornais de maior circulação local.
3.13 - Procurador iL10 f'refeito Municipal de Rio Claro~ na
RepreseIlltação de hH;í(Hnsijhil(~ü:maRidadeda Lei Municipal n° 1.789, de
29/11182, sob n° 3536-0, dco~pida e tituJarizada pela Procuradoria Geral do
Estado de Sào Paulu. 1 1/04/ í 96:>, {;:Pleno do TJSP, julgada procedente,
anulando a supracitada L~;i~\i'iunicipaL
3.14 - SócÍo-ftmthndm· d<ll AS'§(lJI,.~Gação dos Advogados de Rio Claro-SP,
em 07/09/1985.
3.15 - Advogado Criminali.')la, pcn:.ni:e o Tribunal do Júri, nas Comarcas
de Rio Claro e região.
3.16 - Ex-Consudfim" JurncFI(;o eontraíado da Prefeitura do Município
de Analândia-SP.
3.17 - Advogado nas áJi;:i:lS (10 Dirc:~to: Civil, Comercial, Administrativo,
Constitucional, Penal, 'Trahalhista e Tributário, com escritório em Rio
Claro.
3.18 - ArticuHs1ta da "Cüt:Erl?t de Direito", do jornal Diário do Rio
Claro, e colaboradür do jOly,al C~d:du.ede Rio Claro.
3.19 - Precursor da ~eg:di:f.ação do instituto da "União de Cônjuges",
para os servidores das ~<mf~rcs•.ls ]PJáitbHcas e Sociedades de Economia
Mista no Estado de S~1€}Pauju, via do Mandado de Segurança n.
perante o Eg. TJSP, bTíJetrado por Jurema Calil de Oliveira vs.
Secretário da lEdll\I.Wçã~J {til Esmdo, Prof. José Carlos de Aíaliba
Nogueira, e que ensejo~l a L:.;i l~staJual nO /, possibilitando a união de
cônjuges, entre 8eR'vidit>,:'e;~da Administração Pública Direta e Indireta.
3.20 - Advocacia enlprcs.';tr,a! e si.ndicalista e respectiva assistência e
assessoria.
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3.21 - Juntamente com Si~U pai, advogado João Fina Sobrinho, foi
Procurador da "Walfranjo, Engenharia e Comércio Ltda", empresa
vencedora da Concorrência Pública, para os estudos e implantação do
Loteamento Ofici:id da N~H':,'Sede do Município de Planaltina, Goiás
(1959/62), com atuações na Comarca de Planaltina, no Tribunal de Justiça
de Goiás e no STP da República.
3.22 - ProcUllTadm' ~wIfH)rár~oe redator do Estatu.to de fundação da
Associação dos M\!lJilRicipiosd~2P:equeno Porte do Estado de São Paulo-
"AMPPESP".
3.23 - Advogado ,~ c\ car:,_I.a~!go··' pioneiro, em Goiás/Planaltina/Brasília-
DF., entre 1.959/62,
3.24 - Presidente da Dit/:';türia Executiva da "Fundação Pública
Municipal d~ Rio CJa.ru,:~à}-· ULYSSES SILVEIRA GUIMARÃES ".
entre 2.009 e 2.01(,', ,::lU"Ã1ii.e dois mandatos consecutivos, de quatro anos
cada.

4. CURSOS, SElVH[NI-~,RâOS,CONGRESSOS, BANCAS, etc.

4.1 -Pós-Gradm~çlt{) ~. J.L~~pedahzaçãoem Direito Comel'cial, peja
Pontifica Ul1iiversidad\~ (~a1óH(,~ide São Paulo, Capital, PUC, 1975, ZO
Semestre ( com Certifi(:~l\;;]o ),
4.2 - Seminário sobre ""As Perspectivas da Sociedade Anônima", na
Pontifica Un~ver'swdade C;id,ó~ka, SP, C3!pital, PUC, 1975, ZO Semestre-
com certificado.
4.3 - Curso de "IJ;lir1:'l,to IÍjH (\I'IfWhdo Iuternacional", do Departamento
de Direito Iuteni~~ci(~nai,. dàl-"acLildade de Direito da USP, Capital,
1977, coordenado P,:lO Pl\!íc:::;:,or Iríneu Strenger - com certificado.
4.4 - Curso sobn~ "TeHUt~,; G,errad.'> de Direito", patrocinado pela OAB,
4a Subsecção de R»o (J~H<j"l~~ij - com certificado.
4.5 - lU Ciclo dI: EshH!üS Contábeis, Econômicos e Jurídicos,
patrocinado pe),:\ l~~w~dí,lHH~d.,~Ciências Contábeis de Rio Claro-SP,
FACCO, 1981 - com '~Cd'l:ii;lic.adode âLproveitamento.
4.6 - Seminário íP~iia·a!\~ov·i}S Prefeitos e Vereadores, do CEPAM,
Fundação Faria L~m;(i1~.(:'.ií}i":;1l.~1:.98:J.
4.7 - Seminá~'iu SObll'i>:' ({,abun:1\çãü e AtuaHzação do Estatuto dos
Funcionários }lÚlhHclJiS Yi~I:! ·P"ús, do CEPAM, Fundação Faria Lima,
Capital, 1983.
4.8 - Primeira Scmar;:a ,d!lÍ.' }>,.~udt):\'Jurídicos de Rio Claro, patrocinado
peDa 4a Subsecção th~UlLn aI!. Rio (Jairo e Prefeitura Municipal de Rio
Claro, 1984.
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4.9 - XXX Congre~;so ~~:~\t2!~;\mddos Municípios do Estado de São Paulo,
1986, na Capital, ;.llJIh C p:::Jn:tdnio da Frente Municipalista Nacional,
como represenft21l!1fí' {ÜO r,ilmicijpio d.e Cordeirópolis-SP, sustentando,
no seu Plenário, três (3) le:sc!~, todas incluídas entre as doze (12) da
"Carta de São P~ll!do",la ~mber~"O Município, como Entidade Politico-
Administrativa de 3° Gnm~ ill1ltegrante da Federação - "A servidão
constitucional de U~'O.~'J>LWJ, lu.strilimento da Reforma Agrária" -
"Prioridade d2 POWM(\'~<~ hlas<\<c:io~aal, n~ Constituição" .(ver OBS final).
4f.l0 - RepreSe.lÜ2ilü,e ,Jü irhJll!indpio de Rio Claro - SP, na Comissão
Constituinte doEs:t(~lln :;.<~üPUído, da Frente Municipalista de São
Paulo, sob coordclfulil;fáodú ATOr. l;er:ddo Ataliba, em 1986,Capital.
4.11 - Curso de "'Lk·ita~~)'l~!'o('OJfltratos e Convênios", coordenado pela
FAUSTO E AS§OCfuU)\k,j~~~LTlDA, na Capital de São Paulo, dezembro
de 1989 - cmn clCr{ükmhi.
4.12 - 5° Sem~mid{', de [í.~l(,;:.i[üAJenaD,de 05 a 07 de Abril de 2.004,
promovido pelas ~:<H:anh~'Hh.~!~(jan.:tialllas e IBCCRIM - Instituto
BrasiBeiro de C~êm:i;J~; '~'ú1lnillAab, tendo como expositores Cleunice
Valentim Bastos Piil..,'mü\.'.: l.,'"e) , Ivlal'ía Elizabeth Queijo (USP ) e Sérgio
Salomão Shecainl ( u'~·eI,

4.13 - Membro ue B"LH.I"~JA~ jExamili1adoras de Monografias do
Curso de Direito d;..::, Fi!(n~ch'i{~J.·Shitegradas Claretianas, de Rio Claro-
SP. e Unimep. dt· 1;"'1';)1 L'8ba,-SP.

5. PALESTRAS

5.1 - UI Semana Ü~,I':';:~jí',)d~~~·,,hnridicos da Faculdade de Direito de São
Carlos - FADISC, .sobre v'[l~fesas Penais", a convite, em 1983, com
debates em Plenário.
OBS: Dessa lU Senlh:lu. n'.1tti<.::iparam corno Palestristas:.' ,

MARCIO THOMA~ l3AS f (y:.,. Presidente da OAB de São Paulo;
JOSE CARLOS DIl\'; ,'uàríü de Justiça do Estado de São Paulo;
MIGUEL SEABi\.A i /''''1.., :.' ;.)L~;-. ex Ministro da Justiça;
RUY FIN'A - -Dcfe·3.~,~~~~ ~:.~. ,(J ~~LU~_~
5.2 - sobre a Constituüue (' \.'ofíRstitunção, no Salão Nobre da Câmara
Municipal de Rilo CLil'iO~ ;:àconvite e sob o patrocínio da Prefeitura
Municipal de lq:\'[) CLu": t' F~íi~uUdade de Ciências e Letras da
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Universidade EstaIllUG};ll~}nuli~ta ".JÚlio de Mesquita Filho", Campus de
Rio Claro, 1985, coa! e.fieh~~[f~S.em PRenáJrio.
5.3 - sobre a Fund~,ç~ll(jli' Sig!fÜncado dos Cursos de Direito no Brasil,
junto ao Rotary Club de Riu Claro, a convite, 1985.
5.4 - sobre a Constihnilf}t~:,e a l"~ovaConstituição, na Câmara Municipal
de Cordeirópolis-SP'." ",l ('qm'Vite., em 1986, com debates, em Plenário.
5.5 - Diversas out(~L' sol'lre temas variados, em entidades de
ensino e de doutrinr1y'iit' \":;'1: ';,.

6.1 - Livlí'o: "Das ~;~'tl.k;h(',.';c .n:ul.t"saos pnmeiros verdes frutos", (As
Esquerdas em Rio cb,"~,) .',...,',d,ca Lditora Degasperi, Piracicaba, 2003.
6.2 - Científicos,! n i~u': .:,; ele Caráter Geral, esparsos em jornais e
revistas diversas.

OBS. - em vias de pü.,;]caçúo: Dicionário de Computação e Informática,
trilíngue ( inglês, eS!knLni (,,:),-tuguôs) e Meus Versos (poesia clássica e
atual ).

7. OUTROS DAl1JOS COiV!PLEMENTARES

7.1 - Agraciado ((\TE Ü "'I'PffléU! Destaque em Advocacia", em 1981,
outorgado pelo JOIT1:j; í , L,': Rio Claro.
7.2 - Vice-Presidtim1e ,f' Subsccção da OAB de Rio Claro, por
quatro (4) numdGlJt!C,~;., a ;-:aber: de 01102/1975 até 31/0111977; de
01/02/1977 até 3Uu\.r ,,~,/-,. íL 01/02/i979 até 31/01181 e de 01102/1981
até 31 lO 111983.
7.3 - Pela Portarian') UI.SU, de 01/01/1997, foi nomeado Secretário de
Justiça do MlJlfÚd,Zt n'H~,IC~Jlro·§F',cargo a que foi reconduzido e em
que pemlaneceu ate ,:n •.i de 2004;
7.4 - Pelo DeCH:;lO l\1uni.ó:.';'l.1 n° 6088, de 08/10/1999, foi nomeado
membro do lP'i'iil'ah':h-.J ~: oM,.dho Deliberativo da Fundação Pública
Municipal de Rio CI':'H'(\ U!VS~'CSSilveira Guimarães", reconduzido para
um segundo rnan J"i! (I, ;ivl.:. IJr.\;iTLO nO 6938/03 - cargos não remunerados;
7.5 - Pelo ~)eC!t,,: .i i/'.l nO ()::S9100, foi nomeado membro do
Conselho SUlpcrrhJii \c:"(:' /.'r;/(~uho Público e Histórico de Rio Claa'o,
reconduzido él um Sl'gwl:::k" iN) ,dato ._-.cargo não remunerado;

7.6 - Pela ÍeO~"\,.lr;:'iI ki 6376/97, foi nomeado para respondel',
interinamente, pdü éf:f. i\H:Gh'~b)iie clli! Prefeitura de Rio Claro, por 4
(quatro) dias, devi.rio :';~)'J r:(:ili"l,lS coincidentes do Sr. Prefeito, do Sr. Vice
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e do Sr. Presidente \:;.~C[JH.:q'a Municipal; à época, ganhou o epíteto
popular de" () pn~f!'?Ho d•.~qV:l!tro dias" ;
7.7 - Pelo Decre:<} rvJu,1i;_~ipilj nO 6574/02, foi nomeado membro da
Comissão PerflJlume!r~~G;:~ie Prevenção e Combate à Violência do
Município de Rio (]aro·· -cargo não remunerado;
7.8 - Pelo Decreto l\'lunic:pal n° 6796, de 06/02/03, foi nomeado Assessor
para assuntos jundill."'U3" .rhl Comis~ão Oficial de Resgate da História e
das Tradições «b C,,1'li."'tdu~d<;lde NcgR'a, do Município de Rio Claro -
cargo não remUl1efetU,Ü',
7.9 - Pelo DeCi·cU .;r. qJed n° 7124/04, foi nomeado Suplente do
Conselho do O(Ç"Hhf.~ú:t,,~ nidpativo do Município de Rio Claro,
cargo não remuneradu;
7.10 - Ex Prof(i;m~(H n'~LH'à.i~1id,oda ~!"acuidade de Direito de São Carlos,
FADISC, n.a callit~j~';a,üi.;, ,}Ín2xid CtHUlerciai, au.torizado pelo PARECER
MEC n° J.2!l76 c do CF,:~~U.
7.11 - De 1974 ab.' !:.y'hi, ·,;i\..\nw.te22 anos, foi professor contratado, na
Cadeira de Direh~Y Il.. ,H"I"'1'~ ;~hu, da !F:aclddade de Ciências Contábeis de
Rio Claro, e, «1ufa!i~lc u ;;:il:"~j primeiro ano letivo, também da sua
sucessora, .IFacuidi1 [Ih":~{·.h,'d;:',na:~;
7.12 - AposentaLiú. C(;I.)f, dÚI,iJga.do1la área privada, em março de 1996,
tendo exercido élti\/(\ e iTl'.:nSélmente a sua profissão, na capital de São
Paulo, em Brasílí d ló(,piKllB~::ti:ttJ-t;anHj2li1i1.go"), Birigui/ Araçatuba-SP, Rio
Claro-SP, CordeirúpuJ I {, (; ~.~Hú0~), hirapina-SP, Analândia-SP, Rio de
Janeiro, Belo HOI ,te., COi.li vistos ocasionais no Estado de Goiás
(Goiânia e Planaiul;"
7.13 - Em Rio C\i(,) ',I ;'d.i',jr de 1963 manteve seu Escritório de
Advocacia , na H I.kl '), ;i I }(,:.:" inicialmente sozinho e depois com os
colegas Dalwyr 11:."/;;'( iÚI(/:. ;'intú e Vilson Aparecido Galdino, com a
D.R.V, - Prestaçàcy ~)\XVt;:üs Advocatícios, no mesmo endereço; após,
na Rua 3, n° 1138 ...IUil))·lilli.'nl( :1Elizeu Carrara Boncompagni e Waldomiro
de Andrade; depOIS, ;;ÓZ]\'!1f), m; Rua 2, n° 1336; em seguida, na Rua 6, n°
1472, com o Dl. J,)~;\;' Co: ':0:., Ffdy e ainda na Rua 7, nO 1109, com o Dr.
José Carlos FIay e ,.1 :'f,~, ,"I na Cardoso Leite; depois, na Avenida 1, n°
503, com a Dra. T ~:·,,;/:.l '~i,\I'J.xlal Fma. A partir de Fevereiro de 2.005,
reinstalou o seu ~(Js( n J th: /HJvÚl~ad.a -- CONSULTAM ( Consultoria
de Assuntos Nhm I"H~; >, ' ,1 Av. ], Centro, n° 646, s. 06, Bloco 2,
Fone/Fax 3534.7U:<;I, em kiu ( j;;ro"'SP.
7.14 - De 199] até ê','~".;d".a participou constantemente de cursos, palestras
e seminários de dj;ci,,_, :!l( \uj/c de; curso de computação e informática,
valendo citar os 3,~g;,í,.li.J: "
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1 - Treinamento PPJi:!JirITLi.do d Distância - Formação de Analistas Fiscais
- em três módulos. íC*:I':"tiifkadodo lOS - agosto de 1991;
2 - Ciclo de Palestj'(.l~ ur\di.ea:~promovido pela sa Subsecção da OAB de
Piracicaba, abordando: JUiZ:ddos Especiais, Cíveis e Criminais (Rogério
Lauria Trucci), PrÜccd;nii;)1lo Sumário - Lei n° 9245/95 (Luiz Carlos
Azevedo), Novo !{eclisc. /\gravo ... Lei nO 9l39/95 (José Horácio Cintra
Gonçalves Perelr::i)" ," de j ~)96,com Certificado de Aproveitamento.
3 - People Comput:J""iU C~:!'[ír~ca&()snO077.321 (Windows 95, básico),
n° 07711 (Excel 7.lí, "i-'l<I','), rt onrn (Power Point), nO07869 (Intemet),
n° 07718 (Word 73\ [):.'.>ic"j, C,q 1998.
4·- O Agravo no P,'íX,.:~):;uC\vii, na 8H Secciona~ da OAB de Piracicaba,
expositor Orlandu u' H:l.iad, com expedição de Certificado, em
fevereiro de 200;;.
5 - Novos Rumo~; nd .id:l1.'I;ê( fiO TiétLlalho-' Procedimento Sumaríssimo -
Comissão de COi!cll Prévla-·· expositor Adilson Sanches, com
expedição de Cc~·n.~~·~"",3ü.,'.~l),! maio de 2000, na ga Seccional da OAB de
Piracicaba.

OBSERVA(" nl'l/.\ L: Ruy Fina é o autor da Tese O
MUNICD?IO COM() !~l'.j'rE FEDERADO e PESSOA JURÍDICA,
POLÍTICO-ADNHhIL'; r~{:\T\\/J-\ DE TERCEIRO GRAU, que a defendeu
oralmente, perante fi ,I' (. ()h!Cd:::,ESSO ESTADUAL DOS MUNICÍPIOS,
como representante de Cordein)polis e Rio Claro e ainda como integrante
da CO- MISsAo lS'TrrUINTE DA FRENTE MUNICIPALISTA
NACIONAL, non:,:,~·.\, '.l:::lu ,~'ntão Governador Orestes Quércia, sob
coordenação do ~ro:., l, ;,':;\ U,\ /\L.iliba. Essa Tese foi inicialmente levada ao
seu Forum de D"l,;'1". dn [';nvembro de ] .985, no Auditório Teotônio
Vilela, da AssembL;>,,';\ i . ,'a de São Paulo e depois protocolizada sob
número 017/87, nH ~'W~,l'd'hnado supracitado "30° Congresso ".
Aprovada pelo PL:,; ,,::\ ' du'~ Congressistas, reunido no Palácio das
Convenções, no /\nh,'I':,b\. clt:;' a 20 de Fevereiro de 1.987, foi reforçada
pela grande Imprcn.;,,1 ']ri.-,,; ( cf. " O Estado de São Paulo!, de 24 de
Fevereiro de 1.987, ,ti : " ) .~ Jornais do Interior ( cf. Jomal de Limeira,
de 28 de Fevereiro 'vI, • '},.;I' /, pussando a integrar a Primeira Proposta das
CARTAS de São Pau ,li c de :urcJeü·ópolis. Levada à Associação Paulista
de Municípios, ao ~C'LI ~>i.\~sjd',;llte.,Eng,.José Lincoln de Magalhães, essa
Tese foi posta, C,ll Iq,~(i:;, ,)0: urna Comitiva de Rio Claro, ao então
Presidente da AS:~~H:1i,j ',li\ ,UNSTITUINTE NACIONAL, em Brasília,
DF., rio-clarense t, i:1 ~', ... :, :;m \'ciH Guimarães, que a passou ao Relator do
Projeto da Com:úiLiI i,'j\1 u:' ; ().88, Bernardo Cabral, já com seu Parecer
favorável, sendo flf);,\ 1('; !Ti;; ::ip:'Ovada pela Câmara e pelo Senado, passando

Arquivos Word Ruy - CurriculumVitlle - Dr. Ruy
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o Município a figurar ·,'0iY'.0 "Ente Federativo" autônomo, a partir dos seus
artigos 1, 18 el d:::t <.~on:,tltuição Federal de 1.988, que colocou o
Município, institucional HtCnr(:, em pé de igualdade com os Estados,
Territórios e Distrito l·''.dy'al.

Declaro que O~; dados çonstantes neste "Curriculum Vitae" são
corretos e verdadeiros. peh:,s quai;~assumo inteira responsabilidade.

2017.

Arquivos Worcl Ruy - CurriculumVitae - Dr. Ruy



.. AUTORIZAÇÃO E ANUÊNCIA

Eu, Ruy Pignataro Fina, titular do RG nO 1.561.892 da SSP/SP, CPF n° 614.065.118-
20, residente e domiciliado à Rua 7, n° 578, Cidade Jardim, em Rio Claro-SP, autorizo
a divulgação das informações constantes no meu Currículo Vittae (em anexo) com
objetivo especifico de receber o Título de "Cidadão Rio-Clarense", bem como afirmo e
reitero que é com grande honra que aceito e receberei esse Título de Cidadão, através
de iniciativa do Vereador Hemani leonhardt.

Rio Claro, 20 de maio de 2023

,. ~"'1JLU~..~ - ,------
RUypJGNIA TARO FINA

Homenageado



Estado de São Paulo ================

PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N° 08/2023 - PROCESSO W 16279-096-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Decreto Legislativo n° 08/2023, de autoria do nobre Vereador

Hernani Alberto Monaco Leonhardt, que confere a Medalha de

Honra ao Mérito ao Senhor Ruy Pignataro Fina, pelos relevantes

serviços prestados à comunidade rio-clarense.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

Analisando o Projeto em questão, esta

Procuradoria Jurídica entende que o presente Projeto de Decreto

Legislativo reveste-se de legalidade por estar o mesmo previsto no

artigo 213, da Resolução n° 244, de 16 de novembro de 2006

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro), que

dispõe sobre a concessão dos títulos honoríficos:



YIJTIm~r~Municipal de Rio
Estado de São Paulo ==============
"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

1- Cidadão Rio-clarense:

" - Cidadão Emérito;

111-Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra amparo

legal no referido diploma regimental desta Edilidade.

Salientamos que, nos termos do artigo 213 da

mencionada Resolução, as concessões dar-se-ão em número

máximo de duas (02) medalhas de honra ao mérito por ano, por

Vereador, devendo ser apurado o número de títulos honoríficos da

referida medalha que o Nobre Vereador já outorgou esse ano.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto de Decreto Legislativo em

apreço, com a ressalva de que seja juntada aos autos a biografia e

a anuência do homenageado.

!RioClaro, 11 de maio de 2023.

~,L.
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

B/SPn° 139.624

Ama tia Gaino ronco

;7curadora Jurídica
OAB/SP n° 284.357



Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2023

PROCESSO N° 16279-096-23

PARECER N° 07012023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do nobre Vereador HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT,
que "Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Ruy Pignataro Fina pelos
relevantes serviços prestados à comunidade rio-clarcnse".

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Decreto Legislativo nO08/2023, está apto
para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Dermevai Nevoeiro Demarchi
Membro



unicipal de Rio
Estado de São Paulo ==============
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 0812023

PROCESSO N° 16279-096-23

PARECER N° 067/2023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do nobre Vereador HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT,
que "Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Ruy Pignataro Fina pelos
relevantes serviços prestados à comunidade rio-clarense".

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto
de Decreto Legislativo nO08/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 25 de maio de 2023.

d;}~·tidI
H&~ Alberto Mônaco Leonhar

Presidente

io Montenegro Carnevale
Relator

Ji~
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2023

PROCESSO N° 16279-096-23

PARECER N° 09212023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do nobre Vereador HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT,
que "Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Ruy Pignataro Fina pelos
relevantes serviços prestados à comunidade rio-clarense".

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Decreto Legislativo nO 08/2023, está apto para ser
apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido PRO.TETO
DE DECRETO LEGISLATIVO em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 26 de maio de 2023.

//

/'

;' I; í/ \mc6/ p/12 l C;~u.t,L~ / .
~r August~/L~~es /'1""- '(/ Rodrigo Aparecido puedes

Relator Membr/

L

f
I

/ ~0)

115



uniclpal de Rio
Estado de São Paulo =============;;;;,;;;;;;;

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2023

PROCESSO N° 16279-096-23

PARECER N° 091/2023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do nobre Vereador HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT,
que "Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Ruy Pignataro Fina pelos
relevantes serviços prestados à comunidade rio-clarense".

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Decreto Legislativo nO08/2023, está apto para ser
apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 29 de maio de 2023.

Rodrigues de OiiV'eira
Presidente

~ .•.
\
\

Vagner Apareciçlo\~aungartner
I 'Meml)ro

'\
\

LiCc



unicipal de Rio
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2023

PROCESSO Nº 16279-096-23

PARECER Nº 089/2023

O presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador HERNANI
ALBERTO MÔNACO LEONHARDT, que "Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao
Senhor Ruy Pignataro Fina pelos relevantes serviços prestados à comunidade rio-
clarense" .

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2023, está apto
para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Geraldo Lu~raes
Relator

Rio Claro, 30 de maio de 2023.

lLl-
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2023

Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Sergio Fernando Sartori pelos relevantes
serviços prestados ã comunidade rio-clarense.

Art. 1° - Fica conferida a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Sergio Fernando Sartori
pelos relevantes serviços prestados à comunidade rio-clarense

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 15 de maio de 2023

f{-:;Q(!&I
Vereador

2° Secretário da Mesa Diretora
Ouvidor-Geral da Câmara Municipal de Rio Claro - SP

Líder do MDS



Sergio Fernando Sartori, nasceu em 26 de Agosto de 1949 na cidade de Rio Claro,
estado de São Paulo e se formou em Medicina pela Faculdade de Medicina de
Catanduva, com especialidade em Ginecologia, Obstetrícia e Mastologia, também
atuando na área de Medicina do Trabalho.

Na faculdade foi monitor em "Obstetrícia", "Microbiologia" e "Parasitologia",
sendo esta última cinco vezes. Também desenvolveu os trabalhos
"Autovacinoterapia de Staphylococcus aureus" e "Fibraadenoma Intracanalicular
Hipercelular" (apresentado no IV Congresso Brasileiro de Mastologia).

Ao total, são 62 entre certificados, diplomas, especialidades, pós-graduações,
residências, aulas e congressos.

É autor dos livros "Frutas Brasileiras e Exóticas", "Grumixama", "Uvaia", "Frutas
da Mata Atlântica" e "Frutas e Saúde".

Também palestrou sobre os temas:

"O Poder das Frutas - Faculdade Claretianas"

"Frutas para Diversificação de Pomares - USPjESALQ"

"Poda das Frutíferas - USPjESALO,"

"Frutas Raras - Superintendência Federal de Agricultura de São Paulo"

"Perspectiva da Fruticultura Brasileira" - UnespjJaboticabal

"1/ Simpósio Internacional de Fruticultura
UnespjJa boticaba I

Mangastão Amarelo"

"Frutas e Saúde" - Rotary Internacional

"Frutas e Saúde" - CATljCampina3-SP

"Frutas e Saúde" - Congres~)o Nacioné',1de Fruticultura

"11/Semana do Pomar de Frutas da Mata Atlântica e Saúde" - UBATUBA

"Encontro de Inovações em Fruticultura" - CATljCampinas-SP

Sua atuação na área da Fruticultura e Saúde foi tema nas revistas Ser Médico,
Época, Terra da Gente, Veja, Natc'reza, JC Magazine, Frutas e Derivados,
Paisagismo & Jardinagem e Toda Fruta.

Na imprensa, foram 109 incursões televisivas e 107 reportagens jornalísticas.

Foi homenageado pelo INHOTIM,. o maior museu à céu aberto do mundo, pela
doação de centenas de árvores frutíferas, o qual o jardim frutífero recebeu seu
sobrenome como agradecimento.



Também teve o nome da sua preservação frutífera citada em publicações
internacionais como:

Revista Científica Food Chemistry (Estados Unidos) - "Chemieal Composition,
Nutritional Value and Bioactive Compounds in Six Uvaia Accessions"

Congresso Mundial de Barcelona (Espanha) - "Postharvest Storage of Two
Aceessions of Uvaia (Eugenia Pyriformis Cambess) at Room Temperature"

Simpósio Internacional de Fitoquímicos em Medicina e Alimentos (China) - "Plinia
trunciflora and Plinia eau/ifora: Two Specíes Rieh in Bioaetive Compounds,
Terpenes cnd MineraIs"

BBCde Londres - Reportagem cedida como referência em fruticultura.

E pelos devidos trabalhos na área de fruticultura e saúde, também recebeu as
seguintes honrarias:

Moção de Reconhecimento -' Sérgio Carnevale

Moção de Agradecimento ..- Sérgic,l íJe~;idera

Professor Honorário -. Nevoeiro Júnior

Cidadão Emérito - Maria do Carmo Guilherme

Moção de Aplausos - Adriano La forre
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AUTORôZAÇÃO E ANUÊNCIA

Eu, Sergio Fernando Sartori, portador do RG nO 4.446.126-4, CPF
nO 820.930.168-34, residenite a Hua 15, n° 2013 - Jardim São Paulo, CEP
13503-000, Rio Claro/SP, autorizo a divulgação de minhas informações,
para receber o Medalha de Honra ao Mérito e afirmo e reitero que é com
grande honra que aceito e receberei essa Medalha de Honra, através de
iniciativa do Vereador Hemanl Leonhardt.

. Rio Claro, 22 de Maio de 2023

/

..
..;/

A_,,- .. ··
/

--_._---_. /

SERG~(~P::ERNANDO SARTORI
~/ Homenageado

12;1
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PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N° 09/2023 - PROCESSO N° 16287-104-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Decreto Legislativo nO 09/2023, de autoria do nobre Vereador

Hernani Alberto Monaco Leonhardt, que confere a Medalha de

Honra ao Mérito ao SenhorSergio Fernando Sartori, pelos relevantes

serviçosprestados à comunidade rio-c1arense.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que nâo cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressaltao seguinte:

Analisando o Projeto em questâo, esta

Procuradoria Jurídica entende que o presente Projeto de Decreto

Legislativo reveste-se de legalidade por estar o mesmo previsto no

artigo 213, da Resolução n° 244, de 16 de novembro de 2006

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro), que

dispõe sobre a concessão dos títulos honoríficos:
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"Artigo 2 J 3 - São títulos honoríficos:

I - Cidadão Rio-c/arense:

/I - Cidadão Emérito;

111-Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra amparo

legal no referido diploma regimental desta Edilidade.

Salientamos que, nos termos do artigo 213 da

mencionada Resolução, as concessões dar-se-ão em número

máximo de duas (02) medalhas de honra ao mérito por ano, por

Vereador. devendo serapurado o número de títulos honoríficos da

referida medalha que o Nobre Vereador já outorgou esseano.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto de Decreto Legislativo em

apreço, com a ressalva de que seja juntada aos autos a biografia e

a anuência do homenageado.

RioClaro, 22de maio de 2023.

~h
Ricardo TeixeiraPenteado

AB/SPn° 139.624

J23
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2023

PROCESSO N° 16287-104-23

PARECER N° 071/2023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do nobre Vereador HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT,
que "Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Sergio Femando Sartori
pelos relevantes serviços prestados à comunidade rio-clarense".

A COMiSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Decreto Legislativo nO09/2023, está apto
para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 24 de maio de 2023.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 0912023

PROCESSO N° 16287-104-23

PARECER N° 06812023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do nobre Vereador HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT,
que "Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Sergio Fernando Sartori
pelos relevantes serviços prestados à comunidade rio-c1arense".

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto de
Decreto Legislativo nO09/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 25 de maio de 2023.

</}k--- .fJu2dHP.~Alberto Mônaco Leonhardt
Presidente

io Montenegro Carnevale
Relator

iL5
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2023

PROCESSO N° 16287-104-23

PARECER N° 093/2023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre
Vereador HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT, que "Confere a
Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Sergio Fernando Sartori pelos relevantes
serviços prestados à comunidade rio-c1arense".

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, entende que o
Projeto de Decreto Legislativo n° 09/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria ] urídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido PROJETO DE
DECRETO lLEGISLATIVO em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 26 de maio de 2023.

T~amoto
Presidente



unicipal de Rio
Estado de São Paulo==============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2023

PROCESSO N° 16287-104-23

PARECER N° 092/2023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do nobre Vereador HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT,
que "Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Sergio Fernando Sartori
pelos relevantes serviços prestados à comunidade rio-clarcnse".

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Decreto Legislativo nO09/2023, está apto para ser
apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 29 de maio de 2023.

s~
Presidente
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2023

PROCESSO Nº 16287-104-23

PARECER Nº 090/2023

O presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador HERNANI
ALBERTO MÔNACO LEONHARDT, que "Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao
Senhor Sergio Fernando Sartori pelos relevantes serviços prestados à comunidade
rio-ela rense".

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2023, está apto
para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Geraldo ~oraes
Relator

Rio Claro, 30 de maio de 2023.

\

f
. I I J\

(!J/ ~~! ~ )
I

Rodrigo Aparecido g.dedes
Membro /


